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1ª Reunião Ordinária CTLU – 13/01/2022

Pauta:

1 – Apresentação, discussão e deliberação dos casos encaminhados à CTLU:

• 1.1. PA 49.009/2021 – Diretrizes Urbanística para Ampliação de Empreendimento Industrial, 
encaminhado à CTLU porque o imóvel está na situação prevista pelo artigo 154 da Lei 7888/21 - terreno 
localizado em duas ou mais zonas.

• 1.2. PA 47.857/2021 – Certidão de Uso do Solo para Escritório de Arquitetura e Clínica de Estética,
encaminhado à CTLU conforme estabelece o inciso I do artigo 21 da Lei 7888/21 (analisar e decidir os 
casos não previstos nesta Lei). O imóvel está em Zona de Uso Residencial - ZR, onde somente é 
permitido o uso residencial. Porém, o imóvel foi aprovado como não residencial e segundo os artigos 
127 e 128 da Lei 7888/21, é assegurado a permanência de usos e atividades regularmente instaladas 
com base em legislação anterior. Apesar de não haver licença de funcionamento, a edificação foi 
aprovada como não residencial. Subentende-se que são permitidos os usos não residenciais permitidos 
à época da aprovação da construção, porém, isso não está estabelecido na Lei 7888/21, configurando-se 
então, como um caso não previsto.
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ZAE3

PA 49.009/2021

Requerente: Pienz Administração de Bens Próprios Eireli EPP

Assunto: solicitação de Diretrizes Urbanísticas para Ampliação da 
construção de Empreendimento Industrial – fabricação de produtos 
alimentícios (pó para bolo, refrescos, gelatina, etc) – Código 27.41-
iB/IC, CNAEs 1062-7/00, 1122-4/03 e 1099-6/02

Imóvel: IC 092.74.19.0558.00.000 e 092.74.19.0776.00.000 área do 
terreno total: 26.388,97m² (cadastro)

Motivo de solicitação de análise e manifestação da CTLU:
O imóvel se encontra em mais de uma zona de uso (art. 154 – Lei 
7888/21)

Com base na área do polígono enviado pelo requerente, a área do 
terreno possui 26.398,86 m². Considerando essa área, o terreno se 
encontra na seguinte situação:

Parte em Zona de Uso Diversificado 4 – ZUD-4 (16.991,28m², cerca 
de 64,36%), correspondente ao lote com IC 092.74.19.0558.00.000.
Parte em Zona Industrial– ZI, (9.407,58m², cerca de 35,64%), 
correspondente ao lote com IC 092.74.19.0776.00.000.

À CTLU compete definir qual a zona deve ser considerada para o 
empreendimento como um todo ou se deverá ser aplicada as regras 
das zonas correspondentes a cada parte do terreno.

Parte do terreno 

em ZUD-4
16.991,28m², cerca de 64,36%

Parte do terreno em ZI
9.407,58m², cerca de 35,64%
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ZUD8

ZUD4

Observa-se que a parte em ZUD-4, lote com IC 092.74.19.0558, há
construção existente, aprovada através do PA 42.244/2011.

Para o lote IC 092.74.19.0776, consta o processo de aprovação de
construção de galpão industrial - PA 286/2013 - que se encontra em
andamento. O alvará expedido em 2014 já venceu.

IC 092.74.19.0558.00.000

IC 092.74.19.0776.00.000

Construção

existente
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Sugestão do executivo:

Considerar inclusive o lote IC 092.74.19.0558 como Zona Industrial,
devendo no limite com os lotes vizinhos, IC 092.74.19.0335 e
092.74.19.0518, respeitar recuo da edificação de no mínimo 5,00
metros.

A atividade informada para o processo de solicitações de diretrizes
urbanísticas, de acordo com a Lei Municipal 7.888/21, é classificada
como I2-A sendo permitido o uso apenas em ZI.

0335

0518

ZUD-4

ZI
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PA 47.857/2021
Requerente: Rodrigo Baleeiro Silva
Assunto: solicitação de Certidão de Uso do Solo para 
Escritório de Arquitetura e  Clínica de Estética (NR2-0)
Imóvel: IC 084.02.18.0278.00.000
Edificação aprovada como Salões Comerciais conforme 
Alvará A-030/2020, tratada através do PA 83.020/19.
Área do terreno: 250,00m²
Área construída: 
Motivo de solicitação de análise e manifestação da 
CTLU:
Caso não previsto na Lei 7888/21 (art. 21, inciso I).

À CTLU compete definir quais usos são permitidos na 
ZR para os casos que se enquadrarem nos artigo 127 e 
128 (edificação regular, uso não conforme), ou definir 
especificamente para o caso em questão, se as 
atividades pleiteadas, são permitidas. 

Zona Residencial - ZR

Zona de Proteção da Paisagem - ZPP

Zona de Uso 
Diversificado 4
ZUD-4

Imóvel do interessado
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Imagens Google Street View, de outubro de 2021.
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Quadro 3 - Usos e Atividades – Lei 7.888/21 

Sugestão do executivo:

Permitir os usos NR2-0 nas construções aprovadas como não
residenciais localizadas na Zona Residencial – ZR.


